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Estados e Municípios podem decidir sobre restrições em locomoção, 
decide STF 

 

 
Rafael Moraes Moura e Luiz Vassallo 

Brasília e São Paulo 

24/03/2020 17h57  

 
O ministro do Supremo Tribunal Federal Marco Aurélio Mello decidiu, hoje, que a 
Medida Provisória do presidente Jair Bolsonaro que dá ao Planalto poder sobre 
restrições de transportes "não afasta a tomada de providências normativas e 
administrativas" pelos governos estaduais e as Prefeituras.  
 
A decisão acolhe parcialmente um pedido do PDT contra trechos da MP. 
 
Editada no dia 20 de março, a MP 926 dá poder de controle ao governo federal 
sobre as limitações impostas ao deslocamento intermunicipal e interestadual, 
como o fechamento de portos, rodovias ou aeroportos, quando afetarem 
serviços públicos e atividade essenciais.  
 
Deputados da oposição decidiram solicitar à cúpula do Congresso Nacional a 
devolução da MP por entenderam que ela se sobrepôs a restrições ao transporte 
feitas por governadores, como o do Rio, Wilson Witzel (PSC), e o de São Paulo, 
João Doria (PSDB).  
 
O PDT afirma que a medida esbarra na autonomia dos entes federativos. Para o 
partido, é inconstitucional interpretar que a 'prerrogativa da União derroga a 
autonomia dos outros entes federativos para imprimir as mesmas ações (dispor 
e adotar), relacionadas a serviços públicos, atividades essenciais, isolamento, 
quarentena e restrições de locomoção, mas com esteio nas peculiaridades do 
enfrentamento à pandemia de acordo com as realidades regionais e locais'.  
 
Em sua decisão, Marco Aurélio não decidiu que a Medida Provisória é 
inconstitucional, e reforçou que seu terceiro artigo 'remete às atribuições, das 
autoridades, quanto às medidas a serem implementadas'.  
 
"Não se pode ver transgressão a preceito da Constituição Federal. As 
providências não afastam atos a serem praticados por Estado, o Distrito Federal 
e Município considerada a competência concorrente na forma do artigo 23, 
inciso II, da Lei Maior”. 
 
"Presentes urgência e necessidade de ter-se disciplina geral de abrangência 
nacional, há de concluir-se que, a tempo e modo, atuou o Presidente da 
República - Jair Bolsonaro - ao editar a Medida Provisória. O que nela se contém 
- repita-se à exaustão - não afasta a competência concorrente, em termos de 
saúde, dos Estados e Municípios", escreveu o ministro. 
 
O presidente do Supremo, Dias Toffoli, afirmou hoje em entrevista para a CNN 
que a decisão de Marco Aurélio irá para plenário no dia 1º de abril.  

 

Veículo: Site Uol                                                                                                                            Data: 24/03/2020 

 



 
 

 
 

 

Veículo: Super Notícia                                Editoria: 1º Caderno                                Data: 25/03/2020 

 



 
 

 

Veículo: Diário do Comércio                                 Editoria: 1º Caderno                                Data: 25/03/2020 

 



 
 

 
 

Governo do Estado Governador: Romeu Zema Neto 

 Leis e Decretos 

DECRETO Nº 47.893, DE 24 DE MARÇO DE 2020. Altera o Decreto nº 47.045, de 14 de setembro 

de 2016, que dispõe sobre viagem a serviço e concessão de diária no âmbito da Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo. O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do 

Estado e tendo em vista o disposto nos arts. 139 a 142 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 

DECRETA: Art. 1º – O art. 32 do Decreto nº 47.045, de 14 de setembro de 2016, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso V: “Art. 32 – (...) V – serviços de telefonia móvel pessoal em viagens 

ao exterior.”. Art. 2º – O art. 34 do Decreto nº 47.045, de 2016, passa a vigorar com a seguinte 

redação: “Art. 34 – As despesas definidas no art. 32, de caráter emergencial, devidamente 

justificadas, reconhecidas e aprovadas pelo ordenador de despesa em despacho fundamentado, 

caracterizadas e amparadas por documentação comprobatória hábil, poderão ser processadas 

pelo regime de ressarcimento.”. Art. 3º – O inciso III do § 1º do art. 36 do Decreto nº 47.045, de 

2016, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 36 – (...) § 1º – (...) III – documentos 

comprobatórios de despesas realizadas com adiantamentos, constantes no art. 32.”. Art. 4º – O 

Anexo I do Decreto nº 47.045, de 2016, passa a vigorar na forma do Anexo I deste decreto. Art. 

5º – O Anexo II do Decreto nº 47.045, de 2016, passa a vigorar na forma do Anexo II deste 

decreto. Art. 6º – Aplicam-se as regras definidas por este decreto aos dias da viagem 

compreendidos a par- tir de sua entrada em vigor, na hipótese de viagens que já tenham sido 

iniciadas, conforme art. 21 do Decreto nº 47.045, de 2016. Art. 7º – Este decreto entra em vigor 

quinze dias após a data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 24 de março de 2020; 232º da 

Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO  

ANEXO I (a que se refere o art. 4º do Decreto nº 47.893, de 24 de março de 2020) “ANEXO I (a 

que se refere o art. 22 do Decreto nº 47.045, de 14 de setembro de 2019) Tabela de Valores – 

Viagens Nacionais DESTINO FAIXA I (R$) FAIXA II (R$) Capitais, inclusive Belo Horizonte 382,00 

540,00 Municípios especiais e municípios de outros Estados que não sejam capitais 294,00 

494,00 Demais municípios 210,00 288,00 Enquadramento: Faixa I: Servidor que exerça cargo 

efetivo que exija até o nível médio ou superior de escolaridade, servidor investido em cargo de 

provimento em comissão, servidor que exerça função pública que exija até o nível médio ou 

superior de escolaridade, e os membros de conselhos estaduais. Faixa II: Secretário-Geral, 

Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Subsecretário, dirigente máximo de órgão autônomo, 

fundação e autarquia e seus respectivos Vices, Comandante de Aeronave, Comandante de 

Avião, Comandante de Avião a jato, Piloto de Helicóptero, Primeiro Oficial de Aeronave e 

servidor investido em cargo de provimento em comissão do Grupo de Direção e 

Assessoramento que esteja no nível DAD-8 a DAD-12 ou DAI-25 a DAI-40 e exerça atividades 

inerentes à chefia de gabinete do Vice-Governador ou de Secretaria de Estado ou de entidades 

ou às assessorias especiais do Governador.” ANEXO II (a que se refere o art. 5º do Decreto nº 

47.893, de 24 de março de 2020) “ANEXO II (a que se refere o art. 22 do Decreto nº 47.045 de 

14 de setembro de 2016) Tabela de Valores – Viagens ao Exterior SERVIDORES 

LOCALIDADE/VALOR (U$) América do Sul e América Central Demais Localidades no exterior 

Governador do Estado; Vice-Governador do Estado 400 550 Secretário-Geral, Secretário de 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 25/03/2020 

 



 
 

Estado, Secretário Adjunto de Estado 350 450 Demais autoridades – Subsecretário, dirigente 

máximo de órgão autônomo, fundação e autarquia e seus respectivos Vices e servidor investido 

em cargo de provimento em comissão do Grupo de Direção e Assessoramento que esteja no 

nível DAD-8 a DAD-12 ou DAI-26 a DAI-40 e exerça atividades inerentes à chefia de Gabinete do 

ViceGovernador ou de Secretaria de Estado ou de entidades ou às assessorias especiais do 

Governador. 300 400 Demais servidores 300 300 ” 

DECRETO Nº 47.894, DE 24 DE MARÇO DE 2020 Altera o Decreto nº 47.611, de 23 de janeiro de 

2019, que regulamenta o recebimento de doação de bens móveis e serviços, sem ônus ou 

encargos, e o recebimento de bens em comodato pela Administração Pública direta, autárquica 

e fundacional do Poder Executivo e institui o Selo Amigo de Minas Gerais. O GOVERNADOR DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da 

Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, DECRETA: Art. 1º – O § 2º do art. 1º do Decreto nº 47.611, de 23 de janeiro de 2019, 

passa a vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte redação: “Art. 1º – (...) § 2º – (...) V – às 

doações e ao recebimento de bens em comodato destinados às medidas de prevenção ao 

contágio, de enfrentamento e contingenciamento da epidemia de doença infecciosa viral 

respiratória causada pelo agente Coronavírus – COVID-19 no âmbito do Poder Executivo.”. Art. 

2º – O § 3º do art. 1º do Decreto nº 47.611, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º – (...) § 3º – A formalização da doação nas hipóteses previstas nos incisos I a V do § 2º 

serão feitas de acordo com as normas estabelecidas no Decreto nº 45.242, de 11 de dezembro 

de 2009.”. Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 

24 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU 

ZEMA NETO 

DECRETO NE Nº 130, DE 24 DE MARÇO DE 2020. Abre crédito suplementar no valor de 

R$235.318.982,67. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe 

confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º 

da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA: Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar 

no valor de R$235.318.982,67 (duzentos e trinta e cinco milhões trezentos e dezoito mil 

novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos), indicado no Anexo, onerando no 

mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020. Art. 2º – 

Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – da anulação das 

dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do saldo financeiro do convênio nº 021/2018, 

firmado em 22 de outubro de 2018 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a 

Prefeitura Municipal de Conquista, no valor de R$4.365,39 (quatro mil trezentos e sessenta e 

cinco reais e trinta e nove centavos); III – do saldo financeiro do convênio nº 448.4/2018, 

firmado em 20 de agosto de 2018 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a 

Cooperativa Regional de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Mineiro e Nordeste Paulista 

LTDA, no de valor R$752,32 (setecentos e cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos); IV – do 

saldo financeiro do convênio nº 002/2018, firmado em 31 de janeiro de 2018 entre a Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves, no valor de 

R$903,65 (novecentos e três reais e sessenta e cinco centavos); V – do saldo financeiro do 

convênio nº 228.4/2018, firmado em 23 de março de 2018 entre a Polícia Militar do Estado de 

Minas Gerais e o Conselho Comunitário de Segurança de Pública de Córrego do Bom Jesus, no 

valor de R$1.204,32 (mil e duzentos e quatro reais e trinta e dois centavos); Minas Gerais e o 



 
 

Município de Ipatinga, no valor de R$1.875,93 (mil e oitocentos e setenta e cinco reais e 

noventa e três centavos); VII – do saldo financeiro do convênio nº 468.4/2018, firmado em 4 de 

outubro de 2018 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Cooperativa de Crédito 

dos Médicos e demais Profissionais da Saúde do Sul de Minas LDTA, no valor de R$611,92 

(seiscentos e onze reais e noventa e dois centavos); VIII – do saldo financeiro do convênio nº 

765.4/2017, firmado em 28 de julho de 2017 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e 

a Prefeitura Municipal de João Monlevade, no valor de R$18.961,46 (dezoito mil novecentos e 

sessenta e um reais e quarenta e seis centavos); IX – do saldo financeiro do convênio nº 

001/2018, firmado em 31 de janeiro de 2018 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e 

o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Andrelândia, no valor de R$294,80 (duzentos e 

noventa e quatro reais e oitenta centavos); X – do saldo financeiro da receita de Cota Estadual 

do Salário Educação – QESE, no valor de R$184.556.714,39 (cento e oitenta e quatro milhões 

quinhentos e cinquenta e seis mil setecentos e quatorze reais e trinta e nove centavos); XI – do 

saldo financeiro da receita de Transferências de Recursos da União Vinculadas à Educação da 

Secretaria de Estado de Educação, no valor de R$53.697,64 (cinquenta e três mil seiscentos e 

noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos); XII – do saldo financeiro do convênio nº 

3998/2015, firmado em 28 de julho de 2015 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade e a Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais, no valor de 

R$4.825.353,33 (quatro milhões oitocentos e vinte e cinco mil trezentos e cinquenta e três reais 

e trinta e três centavos); XIII – do saldo financeiro do convênio nº 776516/2012, firmado em 27 

de dezembro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e o Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$13.731.591,44 (treze 

milhões setecentos e trinta e um mil quinhentos e noventa e um reais e quarenta e quatro 

centavos); XIV – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 776516/2012, firmado em 

27 de dezembro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e o Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$1.484.441,93 (um 

milhão quatrocentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e três 

centavos); XV – do saldo financeiro do convênio nº 6224/2018, firmado em 18 de maio de 2018 

entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais e as Centrais de Abastecimento 

de Minas Gerais S. A., no valor de R$96.925,39 (noventa e seis mil novecentos e vinte e cinco 

reais e trinta e nove centavos); XVI – do saldo financeiro do convênio nº 837584/2016, firmado 

em 22 de dezembro de 2016 entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais 

e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, no valor de R$1.227.630,34 

(um milhão duzentos e vinte e sete mil seiscentos e trinta reais e trinta e quatro centavos); XVII 

– do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 837584/2016, firmado em 22 de 

dezembro de 2016 entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e o 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, no valor de R$416.972,53 

(quatrocentos e dezesseis mil nove- centos e setenta e dois reais e cinquenta e três centavos). 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 24 de 

março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA 

NETO ANEXO  

(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 130, de 24 de março de 2020) (registrado no 

Siafi/MG sob o número 027) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A 

QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 



 
 

1251.06181034-4.048-0001-3340-1-70.1 5.269,04 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-70.1 

21.824,82 1251.06181034-4.057-0001-3340-0-70.1 1.875,93 1251.10302037-2.023-0001-4490-

0-49.2 2.373,00 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1261.12361106-4.297-0001-3350-0-36.1 

53.697,64 1261.12361106-4.297-0001-4450-0-21.1 55.056.714,39 1261.12361106-4.302-0001-

4450-0-21.1 50.000.000,00 1261.12362105-4.314-0001-3350-1-21.1 20.000.000,00 

1261.12362107-4.304-0001-4450-0-21.1 50.000.000,00 1261.12362107-4.309-0001-4450-0-21.1 

8.000.000,00 1261.12368110-2.061-0001-3350-1-21.1 1.500.000,00 SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.15451071-4.152-0001-4490-1-10.1 444.963,00 

1301.15451071-4.154-0001-3390-1-70.1 4.825.353,33 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 1371.17512120-4.321-0001-3390-0-10.3 

394.590,96 1371.17512120-4.321-0001-3390-0-24.1 6.018.316,87 1371.17512120-4.321-0001-

4490-0-10.3 1.089.850,97 1371.17512120-4.321-0001-4490-0-24.1 7.713.274,57 CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-2.083-0001-3390-1-24.1 

5.225,95 1401.06182155-2.083-0001-4490-1-70.1 34.500,00 1401.06182155-4.472-0001-3390-

0-24.1 18.500,00 1401.06182155-4.472-0001-4490-0-24.1 73.199,44 SECRETARIA DE ESTADO DE 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 1451.06122705-2.500-0001-4490-0-10.1 25.000,00 

1451.06243143-4.421-0001-4490-0-10.1 1.706.708,24 1451.06421144-4.417-0001-4490-0-10.1 

64.000,00 1451.06421145-4.423-0001-4490-0-10.1 948.200,00 FUNDAÇÃO DE AMPARO À 

PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2071.19571001-4.010-0001-3390-0-10.3 416.972,53 

2071.19571001-4.010-0001-3390-0-24.1 1.022.475,89 2071.19571001-4.010-0001-4490-0-24.1 

205.154,45 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 2121.09122705-2.018-0001-4490-0-49.1 227.094,45 2121.10122705-2.017-0001-4490-

0-49.1 620.847,20 2121.10302002-4.001-0001-4490-0-49.1 23.000,00 JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 2251.04122705-2.500-0001-3390-0-60.1 100.000,00 INSTITUTO DE 

METROLOGIA E QUALIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2331.04122705-2.500-0001-3390-0-

73.7 550.000,00 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL 4141.06421152-1.060-0001-4490-0-39.1 

150.000,00 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10305150-4.439-0001-3390-0-92.1 

24.000.000,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 235.318.982,67 ANULAÇÃO DAS SEGUINTES 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 2º DESTE DECRETO: POLÍCIA 

MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 1251.10302037-2.023-0001-3390-0-49.2 2.373,00 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-4.472-0001-

4490-0-70.1 34.500,00 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

1451.06421144-4.417-0001-3390-0-10.1 64.000,00 1451.06421145-4.423-0001-3390-0-10.1 

3.124.871,24 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 2121.09122705-2.018-0001-3390-0-49.1 227.094,45 2121.10122705-2.017-0001-3390-

0-49.1 620.847,20 2121.10302002-4.001-0001-3390-0-49.1 23.000,00 JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 2251.23125020-4.030-0001-3390-0-60.1 100.000,00 INSTITUTO DE 

METROLOGIA E QUALIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2331.04122705-2.500-0001-3390-0-

73.1 550.000,00 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL 4141.06421152-1.060-0001-3390-0-39.1 

150.000,00 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10305150-4.431-0001-3390-0-92.1 7.000.000,00 

4291.10305150-4.436-0001-3390-0-92.1 17.000.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 28.896.685,89 24 

1339042 – 1 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 



 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: O DIRETOR DE 

PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE 

RODA- GEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DEER/MG, usando de suas atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 3.753, de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19/03/2019, REGISTRA 

OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do inciso II, artigo 20 da Lei Delegada 

nº 175, de 26/1/2007, com redação dada pelo artigo 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/1/2011, 

ao servidor DANIEL PERROUT DE CASTRO, Masp 752.616-3, pela remuneração do cargo efetivo 

da carreira de Especialista em Política Pública e Gestão Governamental - EPPGG, Nível III, Grau 

D, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do vencimento do cargo de provimento em comissão 

DAI-26 ER1100006, a partir de 12/02/2020. REMOVE “EX-OFFICIO”, nos termos do artigo 80, da 

Lei nº 869, de 05/07/1952, o servidor EMERSON DOS SANTOS CORDEIRO, Masp 1375079-9, 

referente ao cargo de Fiscal de Transportes e Obras Rodoviárias, Código FTOR, Nível I, Grau C, da 

8ª URG - Diamantina/MG para a Diretoria de Projetos, na Sede em Belo Horizonte/MG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade EXTRATO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA 

GRATUITA DE BENS Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 034/20. Partes: 

SEINFRA e o Município Pedra do Indaiá. Objeto: transferência gratuita de 12,0 metros de bueiros 

metálicos de 2,80 metros de diâmetro. Vigência: 365 dias a partir da publicação. Assinatura: 

20/03/2020 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

 EXTRATOS DE CONTRATOS  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: CONSISA CONSTRUTORA SILVA SANTIAGO LTDA. Instrumento: Termo de 

Aditamento DC-03 ao Contrato PRC-22.030/13. Objeto: O prazo de vigência do contrato fica 

prorrogado até o dia 20.03.2023. Processo n.º 84964-2301-2017 

 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Engemaster Engenharia e Projetos Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento DC-03 

ao Contrato PRC24.015/12. Objeto: Fica o prazo de vigência do contrato prorrogado até o dia 

26.03.2023. Processo n.º 24903-2301-2016.  

Contratante: Departamento de Edificações Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Integral Engenharia Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento DC-09 ao contrato 

PRC-22.042/12. Objeto: O prazo de vigência fica prorrogado até o dia 23.03.2023. Processo n° 

24953-2301-2016. 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Engesolo Engenharia Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento DC-02 ao Contrato 

PRC-24.011/14. Objeto: I – Inclusão serviço relacionado no processo n.º 84965-2301- 2017. II - A 

planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere ao item 3.1 da cláusula 3 

do contrato aditado fica substituída pela de fls. 265/267, do Processo 84965-2301-2017. III - O 

valor contratual de R$ 2.197.122,62, fica acrescido de R$ 401.353,15, passando a totalizar R$ 

2.598.475,77, com preços iniciais de JANEIRO/2014. IV – Dotação Orçamentária: 2301 26 782 

081 4227 0001 449039 0 fonte 70.1. 

 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 

DER/MG. Contratada: BEGGIATO & LEAL - B & L Escritório de Arquitetura Ltda. Instrumento: 

Termo aditamento DE-09 ao contrato 037/2015 Objetos: I – Fica o prazo de execução do 

contrato prorrogado por mais 120 dias consecutivos. O contrato passa a vigorar até o dia 

14/03/2021. II O presente termo de aditamento fun- da-se no artigo 57, da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21.06.1993 e no expediente de fls. 390 a 391 do Processo n.º 1896 2301 2020  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 

DER/MG. Contratada: Recuperação Serviços Especiais de Engenharia Ltda. Instrumento: Termo 

aditamento DE-13 ao contrato 158/2013 Objetos: I - Fica o prazo de execução do contrato 

prorrogado por mais 210 (duzentos e dez) dias, II - O contrato passa a vigorar até o dia 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                    Data: 25/03/2020 

 



 
 

13/03/2021. III - O presente termo de aditamento funda-se no artigo 57, da Lei Federal n.º 

8.666, de 21.06.1993 e no expediente de fls. 615 a 616 do Processo n.º 1895 2301 2020 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 

DER/MG. Contratada: Cadari Engenharia e Arquitetura Ltda. Instrumento: Termo aditamento 

DE-01 ao contrato PRC-CCE 20.008/2018 Objetos: I - O contrato passa a vigorar até o dia 

21/03/2022. II - O presente termo de aditamento funda-se no artigos 57, da Lei Federal n.º 

8.666, de 21.06.1993 e no expediente de fls. 596 a 597 do Processo n.º 2589 2301 2018. 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: CONSTRUTORA SAGENDRA LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-02 ao 

Contrato PRC22.001/19. Objeto: Fica o prazo de execução elastecido por mais 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos.  

 


